
 

 

 

SENHOR PRESIDENTE; 

SENHORES VEREADORES: 

INDICAÇÃO Nº 

 

Indico, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, a 

EXMA Senhora Prefeita Raquel Auxiliadora Chini que adote providências 

necessárias, junto a Secretaria competente, para que realize estudos para 

incorporar as aulas de educação física ao calendário escolar regular da Escola 

Municipal São Francisco de Assis e demais escolas municipais da região, 

garantindo que essas aulas sejam oferecidas em horários convenientes para os 

alunos e suas famílias. 

JUSTIFICATIVA 

Pais e avós dos alunos da Escola Municipal São Francisco de Assis, trouxeram ao 

meu conhecimento a necessidade das aulas de Educação Física serem dentro do 

horário escolar, pois vem ocasionando transtornos. Uma vez que os 

responsáveis que levar seus filhos/netos às 9:00, buscar às 12:00, voltar para a 

casa, para depois retornar às 13:00 (horário da aula); um problema que não 

atinge somente essa escola, mas como todas da rede municipal de ensino.  

Sugiro que seja estabelecido um diálogo com os pais, professores e a 

comunidade escolar para identificar os melhores horários para a realização das 

aulas de educação física, levando em consideração as necessidades e 

disponibilidades de todos os envolvidos. 

Espero que esta indicação contribua para promover a igualdade de acesso à 

educação física e melhorar a experiência educacional dos alunos da nossa 

comunidade. 

Sem mais, com votos de estima e consideração e na certeza 

do pronto atendimento, 

 

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 04 de junho de 2024. 

 

WHELLITON SILVA 

Vereador 
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